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Ata da Assembleia Geral Ordinária da Comissão Municipal de Prevenção e 1 

Erradicação de Trabalho Infantil do Município de Santos – CM-PETI. Ao vigésimo 2 

quarto dia do mês de outubro de dois mil e dezoito, às nove horas, na Casa de 3 

Participação Comunitária, localizada na Rua XV de novembro, nº 183, 4 

Centro/Santos, com a presença dos integrantes da Comissão, cujas assinaturas constam 5 

em lista de presença que faz parte desta ata. Pauta 01. Leitura e Aprovação da Ata 6 

anterior. A ata foi corrida e aprovada. Sra. Taís informou que até a próxima reunião terá a 7 

devolutiva sobre a reunião realizada entre a Secretaria de Segurança e Secretaria de 8 

Desenvolvimento Social. Em relação ao encaminhamento realizado para as Secretarias 9 

de Esporte e Saúde, no que se refere aos procedimentos burocráticos para a inserção de 10 

crianças e adolescentes oriundos do trabalho infantil, foi acordado que o Sr. Edmir – 11 

Presidente do CMDCA terá outra reunião com as referidas pastas e aproveitará para 12 

pontuar essa questão. Sra. Livia – Chefe da Proteção Social de Média Complexidade 13 

comunicou que solicitará um levantamento para ambos os CREAS acerca da quantidade 14 

de crianças e adolescentes que apresenta a dificuldade na inserção nas políticas do 15 

Esporte e Saúde; e trará a devolutiva na próxima reunião.  Pauta 02. Apresentação dos 16 

dados do Serviço Especializado de Abordagem Social a Crianças e 17 

Adolescentes/ASPPE mês de setembro. Sra. Raquel informou os seguintes dados, 18 

foram: Abordados: 21 de Santos, 36 de São Vicente, 08 do Guarujá, 01 Mongaguá e 05 19 

de São Paulo. Abordagens: 42 de Santos, 88 de São Vicente, 15 de Guarujá, 01 20 

Mongaguá e 08 de São Paulo. Após a apresentação, Sra. Tais indagou sobre o que 21 

estamos fazendo para a erradicação do trabalho infantil para os abordados residentes em 22 

Santos. Sra. Maria Clara sugeriu indagássemos também as demais políticas na tarefa da 23 

erradicação. Encaminhamentos: 1) Proposta de cruzamento dos dados do Serviço de 24 

Abordagem com o Projeto Colibri e de reunião entre a Técnica de Referência do PETI – 25 

Maria Clara e a Coordenação do Projeto. 2) As políticas de Educação e Saúde irão 26 

apresentar na próxima reunião as ações realizadas e/ou pensadas para o enfrentamento 27 

do trabalho infantil. Pauta 03. Apresentação dos dados da Secretaria de 28 

Desenvolvimento Social – SEDS. Sra. Maria Clara – Técnica de Referência do PETI 29 

realizou a apresentação dos dados da SEDS no tocante do trabalho infantil, dentre os 30 

dados, foi informado que no acompanhamento PAEFI estão: no CREAS ZN 99 casos e no 31 

CREAS ZL 27 casos. Os conteúdos da mesma serão enviados ao CMDCA. 32 

Encaminhamentos: 1) Sra. Taís sugeriu que diante dos dados expostos e que possuem 33 

interface com a Educação, fosse realizada capacitação para os profissionais da rede. 2) 34 

Devido ao escasso tempo, as problemáticas que foram levantadas serão discutidas na 35 
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próxima reunião. Pauta 04. Apresentação do MTE diante das novas diretrizes na Lei 36 

de Aprendizagem. Sr. Tarcísio representante do MTE informou que irá levar as 37 

considerações diante dos conteúdos que foram explanados pela SEDS e colocou o 38 

Ministério à disposição da CMPETI. Encaminhamentos: 1) Tarcísio irá intermediar com o 39 

Paulo Rogério – Coordenador e Alessandra – Analista de Políticas Públicas, diante dos 40 

dados apresentados nos quais possuem a interface direta com a atuação do MTE. 2) Será 41 

realizado no dia 03 ou 05 de dezembro um encontro aberto para todas as entidades 42 

qualificadoras da abrangência do MTE/Santos, para a explanação e esclarecimento diante 43 

das novas diretrizes da Lei da Aprendizagem. 3) Para esse encontro, Ana Lúcia da 44 

SEDUC verá a disponibilidade do auditório da SEDUC para as datas acima mencionadas.  45 

Pauta 05. Relatos da Coordenação. A Coordenadora Claudia Diegues informou os 46 

conteúdos que foram abordados na última reunião com o MTE, a qual se destinou à 47 

continuidade do Selo de Aprendizagem – “Aprendizagem Campeã” e o lançamento será 48 

no evento Destinação Criança, dia 06/11/18, às 19horas, no Teatro Municipal. 49 

Encaminhamento: A CMPETI verificará como foram as atividades propostas pelo MTE 50 

na rede de educação, as quais foram apontadas na reunião do mês de setembro. Pauta 51 

06. Assuntos Gerais. Sra. Debora – Representante do Camp ZN, comunicou que as 52 

atividades foram iniciadas e que aproximadamente 60% da demanda encaminhada pela 53 

Proteção Social Básica – CRAS. Maria Clara informou que a efetivação do Conselho 54 

Gestor será publicada brevemente no Diário Oficial, contendo os representantes das 55 

Secretarias que irão compor este conselho. Claudia Morganti – Representante do CREAS 56 

Zona Leste – Setor das Medidas Socioeducativas, questionou sobre o andamento do 57 

Edital da Secretaria de Gestão – SEGES. Sra. Tania Justo – Representante da ASPPE 58 

informou que o processo estava no setor da DEGEPAT e que essa situação não é 59 

resolvida, sendo que a reunião com o prefeito não foi agendada até o momento. Sra. 60 

Claudia Morganti aponta que infelizmente o CREAS está perdendo espaço para inserir os 61 

adolescentes/jovens nos cursos preparatórios e de aprendizagem profissional, ressaltou 62 

que o CAMPS está com dificuldades em absorver os jovens pelo Decreto 8740/16, porém 63 

destacou que a referida entidade acaba sendo a que mais proporcionou a inserção dos 64 

mesmos. Encaminhamento: A CMPETI irá verificar qual o envolvimento das entidades 65 

qualificadoras em relação ao Decreto 8740/16. E sem mais nada a falar encerra-se a 66 

reunião.  67 

Claudia Diegues Krawczuk    Raquel Cuellar do Nascimento 68 

Coordenadora            Secretária 69 
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